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PROJETO DE RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE 
VEREADORES Nº 01/2019, 27 DE MAIO DE 2019. 

 

 “ALTERA O HORÁRIO DAS 
SESSÕES ORDINÁRIAS DA 
CÂMARA DE VEREADORES”. 

  
  
 

                   A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FELIZ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 18, III e § 2º, letra “b”  
do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - As sessões da Câmara de Vereadores, no mês de Junho, Julho e 

Agosto terão início as 19 horas. 
 

                 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das sessões, 27 de Maio de 2019. 
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